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LEI N º 1.172/2022 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2022 
e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO 

MANDU, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 
LE I  

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 

no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2022. 
  
Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de Lidianópolis, para o 

exercício de 2022, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$1.106.797,42 (Um 

Milhão, Cento e Seis Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos) 
seguintes providências: 

 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETÁRIA DE SAÚDE   
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.001.10.301.0012.1075 ENFRENTAMENTO DA CIRCULAÇÃO DO COVID-19 

NO MUNICIPIO  
 

3.1.90.11.00.00.3.1019 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL 
CIVIL 

100.000,00 

3.1.90.13.00.00.3.1019 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00 

3.3.90.30.00.00.3.1019 MATERIAL DE CONSUMO  137.815,94 

3.3.90.39.00.00.3.1019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA  

100.000,00 

3.3.90.30.00.00.3.1023 MATERIAL DE CONSUMO  1.052,66 

TOTAL  360.868,60 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETÁRIA DE SAÚDE   
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.001.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO – ATENÇÃO 

BÁSICA 
 

3.3.90.30.00.00.3.1494 MATERIAL DE CONSUMO  75.107,59 

3.3.90.30.00.00.3.494 MATERIAL DE CONSUMO 77.562,49 

3.3.90.39.00.00.3.400 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA  

250.000,00 

3.3.90.30.00.00.3.400 MATERIAL DE CONSUMO  273.027,65 

 



3.3.90.30.00.00.496 MATERIAL DE CONSUMO  374,15 

3.3.90.30.00.00.499 MATERIAL DE CONSUMO  183,99 

T O T A L .........: 676.255,87 
   
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETÁRIA DE SAÚDE   
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.001.10.301.0012.2120 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTIVA  

3.3.90.30.00.00.3.1494 MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 

TOTAL  2.000,00 
 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETÁRIA DE SAÚDE   
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.001.10.304.0015.2070 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00.3.1494 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 

3.3.90.39.00.00.3.1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 
15.000,00 

TOTAL  35.000,00 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETÁRIA DE SAÚDE   
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.001.10.305.0016.2069 AÇÕES DE VIGILACIA EPIDEMIOLÓGICA EM SAÚDE  

3.3.90.30.00.00.3.1494 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 

3.3.90.39.00.00.3.1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

12.672,95 

TOTAL  32.672,95 
 
 

TOTAL GERAL :                                                                                                              1.106.797,42 

 
Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
 
I – SUPERAVIT FINANCEIRO: 

 

Fonte  Descrição  VALOR 

1019 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE CORONAVÍRUS (COVID-19) 

359.815,94 

1023 PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO 
ALOCADO NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (COVID-
19) 

1.052,66 

1494 PR- BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ESTADUAL) 

144.780,54 

494 PR- BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  - PORTARIA Nº 3.992/2017 

77.562,49 

400 EMENDAS – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

523.027,65 



496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 
HOSPITALAR 

374,15 

499 GESTÃO DO SUS 183,99 

TOTAL  1.106.797,42 
 
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 

de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE DOIS MIL E VINTE DOIS (15/03/2022). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito municipal 


